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O Estado do Ceará e o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) assinaram acordo de 
cooperação técnica não reembolsável, com recursos do Fundo Japonês, para apoio ao desenho e 
implementação do que tem como objetivo melhorar as condições de vida e inserção social de 
crianças, adolescentes e jovens em situação de risco social e de seu grupo familiar, fortalecendo a 
capacidade de gestão Municipal e Estadual da área social. O BID se propõe a utilizar parte destes 
fundos para efetuar pagamentos de despesas elegíveis em virtude de serviços a serem contratados 
na área abaixo relacionada. 

 

Assistência Técnica – contratação de consultoria técnica especializada para prestação de serviços 
de definição e implantação de procedimentos operacionais e sistema de gerenciamento, 
monitoramento e avaliação do Programa de Apoio às Reformas Sociais do Ceará – PROARES II, 
incluindo os serviços de consultoria preparatória, apoio metodológico e operacional à utilização 
do sistema, customização, instalação, capacitação de usuários e manutenção do sistema. 
 
O BID convida consultores (empresas/organizações/instituições, etc.) elegíveis a apresentarem 
seus interesses para a área dos serviços acima relacionados. Os interessados deverão fornecer 
informações que demonstrem que estão qualificados para prestar os serviços (carta de 
apresentação, portfólio, descrição de serviços semelhantes, experiência em condições idênticas, 
corpo técnico adequado, etc). É permitida a associação em consórcio para melhorar as suas 
qualificações. 
 
Este processo visa à composição de uma lista de consultores interessados na prestação de serviços 
para o PROARES II, para a área acima especificada. 
 
Os consultores serão selecionados de acordo com os procedimentos estabelecidos nas Políticas 
para Seleção e Contratação de Consultores Financiados pelo BID (edição atual) e está aberta a 
todos os consultores de países elegíveis, conforme definido nestas normas. 
 
Interessados poderão obter mais informações por meio do endereço eletrônico abaixo indicado, 
em horário comercial, das 9 às 18 horas. 
 
A manifestação de interesse, contendo informações completas de qualificação do consultor 
(empresa, organização, instituição, etc.) em se pré-qualificar, deverá ser enviada por correio 



eletrônico para o endereço abaixo indicado o mais tardar até as 18 horas do dia 10 de Março de 
2009. 
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